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t LEI N.o 4.5os, DE al oE Jul-lqo oE 20c6.

Altera o inciso I do art. 2.0 da Lei n.O
4.394, de 2006, que autoriza o
Executivo Municipal a conceder
incentivos à implantaçâo da empresa

iSul Mix Cosméticos Ltda
. .
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. i
tFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
l

Art 1 0 Altera o inciso l do art. 2.O da Lei n,0 4.394, de 17 de fevereiro de /2006
, que autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivos à implantaçâo da I

empresa SuI Mix Cosméticos Ltda., passando a vigorar com a seguinte redaçâo: j!
'' ykrt. :4.0 ... '!
I - doaçâo de uma érea de terras com 4.049.40m2 (quatro mil, quarenta j

e nove metros e quarenta decimetros quadrados), sem benfeitorias, situada no Bairro (
Timbativa, neste Municipio, matricula no Registro de Im6veis sob o n,0 39.262, avaliado j1 em R$ 75.000,00 (setenta e cinco miI reais) e cuja eventual indenizaçâo ao Municipio ;
obedeceré aos termos fixados no art. 5.0.'' (NR) i
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rt. 2.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. !

. ''' (
i' GABINETE I)O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de ;' 
j! julho de 2006. ,

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: è
Data Supra.
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